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CONTRATO Nº 03/2024 

 

 

“TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS E A 

EMPRESA EDUARDO JOSÉ DIAS - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO JURIDICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Fornecimento, que entre si fazem, de um 

lado como CONTRATANTE, CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS- GO, pessoa 

jurídica de direito público interno, devidamente cadastrado no CNPJ/MF sob o n.º 

86.877.099/0001-20, com sede administrativa na Rua Temístocles Rocha, s/n, Qd. 15, Lt. 16, 

Setor Aeroporto, Campos Belos-GO, CEP n. 73.840-000, neste ato representado pelo Sr. 

Presidente o Sr. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, portador do RG n. portador do RG n. 

3354298 SSP-GO e inscrita no CPF sob o n.º476.682.961-15, residente e domiciliado em 

Campos Belos, podendo ser encontrado na sede da Câmara Municipal de Campos Belos, e do 

outro a empresa EDUARDO JOSÉ DIAS –SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ: 27.690.462/0001-3, com  sede 

à Rua Arquimedes Vieira  de Brito, Qd. 34, lt 05, n. 05, Centro, Posse - GO, CEP- 73.900-0000, 

neste ato representado por seu sócio proprietário Dr. Eduardo José Dias, brasileiro, advogado, 

regularmente Seccional Goiana da Ordem dos Advogados do Brasil, sob os nº. 19.552, com 

escritório profissional no endereço acima mencionado doravante denominado de 

CONTRATADO (A), têm, entre si, como justo e contratado mediante seguintes condições e 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO DO CONTRATO 

1.1 - O presente contrato por dispensa de licitação é regido pelas Leis nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, em especial art. 74, III, para contratação que de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, conforme Processo de Inexigibilidade nº 001/2024, Processo Administrativo nº 

002/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO CONTRATO 

2. DO OBJETO: • Prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria jurídica para 

atender a Câmara Municipal de Campos Belos-GO. 

 

- DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 2.1 – Examinar previamente sob o ponto de vista jurídico os projetos de lei e demais atos que 

forem submetidos à apreciação; emitir pareceres e estudos técnicos de ordem jurídica em 

assuntos que a Câmara necessitar; prestar informações de ordem jurídica; prestar 

assessoramento à prática de atos administrativos do Poder Legislativo; instruir processos 
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legislativo, assessorar os serviços administrativos, legislativos e financeiros, sob a ordem 

jurídica. 

 2.2 Acompanhar vereadores em trabalhos de apreciação e estudos de projetos de leis e 

matérias de discussão com teor jurídico, com agendamento individual e grupos, conforme o 

caso.  

 2.3 Defender e representar, judicial ou extrajudicial, os interesses e direitos da Câmara, bem 

como promover o ajuizamento de ações e demais remédios constitucionais necessários à 

garantia das prerrogativas do Poder Legislativo;  

 2.4 Receber citações, intimações e demais atos de comunicação oriundos de ações judiciais 

em que figure como parte a Câmara Municipal ou o seu Presidente por ato praticado no 

exercício de suas atribuições funcionais, bem como dos servidores investidos em cargos e 

funções de confiança;  

 2.5 Elaborar e acompanhar contratos, ajustes, termos aditivos e convênios firmados pela 

Presidência, antes e durante a celebração do mesmo para eventuais esclarecimentos que 

houver das partes interessadas;  

 2.6 Emitir parecer e análises de requerimentos de matéria pessoal formulados pelos 

servidores da Câmara ou se couber, a cidadãos, bem como orientar os servidores em 

respostas a pedidos de informação;  

 2.7 Acompanhar junto aos órgãos públicos e privados as questões de ordem jurídica de 

interesse da Câmara e presidência;  

 2.8 Orientar, quanto ao aspecto jurídico, os processos administrativos e sindicâncias 

instauradas pela Presidência;  

 2.9 Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas 

legislativas, constitucional, administrativa, fiscal, tributária e outras; instruir processos 

legislativos, administrativos, disciplinares e judiciais; manter um arquivo de leis, decretos e 

demais atos oficiais atualizados; 

 2.10 Elaborar minutas de editais, minutas e contratos, termos aditivos, convênios, petições, 

contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica e lei de 

licitações;  

 2.11 Orientar e acompanhar a presidência e servidores por telefone, remotamente e 

presencialmente a depender do caso;  

 2.12 Exercer outras atividades correlatas que forem determinadas pelo Presidente da Câmara, 

tais como auxiliar quanto ao aspecto jurídico a Mesa Diretora e as Comissões da Casa nos 

trabalhos legislativos e na orientação acerca da interpretação do Regimento Interno e da Lei 

Orgânica do Município. 

 2.13 Comparecer sempre que convocado pela presidência, servidor designado gestor do 

contrato, ou membros da Comissão Permanente de Licitação, previamente agendado.  

 2.14 Assessoria e consultoria jurídica ao setor de Licitações na solução dos problemas afetos 

durante o prazo de vigência do Contrato; participar das Sessões Licitatórias e assistir aos 

membros da Comissão de Contratação e Pregoeiro(a).  

 2.15 Assessoria à nos atos administrativos e legislativo. 

 2.16 Empreender viagens em todo Estado de Goiás e à Brasília no DF, para tratar de interesses 

desta Câmara Municipal se for solicitado pela presidência.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor global do contrato é de R$ 102.900,00 (cento e dois mil e novecentos reais), fixo e 

irreajustável durante a sua vigência, incluindo todos os custos relacionados com despesas 

decorrentes de exigência legal. 

3.2 - O pagamento será efetuado, conforme art. 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Órgão Responsável pela 

contratação e da competente liquidação de despesa, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:  

I - Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - Prestação de serviços; 

IV - Realização de obras. 

3.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online aos sítios eletrônicos oficiais, 

conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

3.5 – Se o objeto não for entregue conforme especificações e quantidades totais estabelecidas na 

autorização de fornecimento, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

3.6 - Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado (a), a qualquer título ou natureza, 

decorrentes de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao cumprimento das 

obrigações estabelecidas no presente instrumento, pois, fica convencionado que não há relação 

de emprego entre o Contratante e Contratado (a). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência do contrato será da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2024, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração, conforme a Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - A Contratante se compromete a fornecer ao Contratada todos os elementos e dados 

necessários para o cumprimento do objeto deste contrato. 

5.2 - Obriga-se a efetuar os pagamentos devidos, referente a execução do objeto do presente 

contrato, após a sua execução e cumpridas às exigências do contrato, mediante apresentação de 

Nota Fiscal, juntamente com a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

5.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

5.4 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinentes á presente contratação; 
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5.5- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.6- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1 - Cumprir eficazmente o objeto do presente contrato, observando, na sua execução, a forma e 

condições especificadas no presente contrato; 

6.2. A Contratada obriga-se a efetuar os serviços serão realizados nas dependências da contratada 

e, ainda, estando presente quando solicitado para reuniões e ainda, durante das sessões, na sede 

da Câmara municipal; 

6.3 - Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados, com experiência na área de 

atuação; 

6.4 - Manter-se, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias para execução do 

presente contrato; 

6.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante e/ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade pela fiscalização ou o acompanhamento feito pela Administração Municipal; 

6.6 - Responsabilizar-se, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 

contrato, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

6.7 - Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 

6.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.9 - Prestar os serviços nas condições e preços preestabelecidos no Termo de Referência e 

previstos nos termos deste contrato; 

6.10 - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência dos seus anexos, 

do contrato decorrente e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 - Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

7.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte verba 

orçamentária: 11.01.1.31.1.2.0001.3.3.90.39 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE  

9.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data final do contrato. 

9.2 - Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme alínea “d” inciso II, art. 124, da 

Lei n º 14.133/2021. 

9.3 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 191, da Lei n 

º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - O Contrato celebrado será automaticamente rescindido pelo não cumprimento de qualquer 

de suas cláusulas. A parte que der causa ao rompimento, sem justo motivo, do contrato, 

indenizará a outra na quantia equivalente a 2% (dois por cento) do seu valor global 

independentemente do valor já pago a outra parte. 

10.2 - A Administração poderá ainda rescindir o contrato, em caso de situações em que tome 

impossível a sua continuidade, tais como: a insuficiência de recursos financeiros; 

10.4 - Aplicam-se ainda os motivos de rescisão previstos nos art. 137, 138 e 139, Lei nº 14.133, 

de 2021; 
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10.5 - A critério do Contratante caberá rescisão do Contrato, por ato unilateral e escrito da 

Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta, conforme 

inciso I, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.5 - A rescisão poderá ocorrer consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, 

por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, 

conforme inciso II, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.5 – Poderá ainda ser rescindido por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforme inciso III, art. 138 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

contratada que: 

11.1.1 - Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

11.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

11.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado;  

11.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

11.1.6 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

11.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

11.2.2 - Multa moratória de  BB                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;  

11.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto;  

11.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

11.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 
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11.2.6 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 

cinco anos;  

11.2.6.1 - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem 14.1 deste 

Termo de Referência. 

11.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3 - As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que:  

11.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

11.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

11.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

11.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do  Município e cobrados judicialmente.  

11.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 

419 do Código Civil.  

11.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OMISSÕES 

12.1 - Os casos omissos no futuro serão decididos, conforme o caso, nos termos da legislação 

vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 14.133, de 2021, 

as resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem assim as leis 

municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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RUA TEMÍSTOCLES ROCHA, QD. 15, LT. 16 – SETOR AEROPORTO – TELE-FAX (62) 3451-1070 
E-MAIL:  chefiadegabinete@camposbelos.go.leg.br CEP: 73.840-000 – CAMPOS BELOS (GO)  

Visite-nos em: www.camposbelos.go.leg.br 

13.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da interpretação e/ou aplicação do 

presente contrato, as partes, elegem o foro da Comarca de Campos Belos - Goiás, renunciando 

outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de testemunhas civilmente capazes, para que surta os seus legais efeitos 

jurídicos. 

Campos Belos - Goiás, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

 

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

 

 

 

EDUARDO JOSÉ DIAS –SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
  CNPJ 27.690.462/0001-34 

CONTRATADO (A) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _____________________________        2) ____________________________ 

 

CPF n.º ___________________                   CPF n.º _______________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


